Licença-Prêmio não usufruída
Direito do Servidor Público à indenização em Pecúnia.
Introdução
Você servidor público, municipal, estadual ou federal ao longo de sua carreira acumulou dias de licença-prêmio e não conseguiu usufruir?
Saiba que esse período não se perde.
Qualquer que seja o motivo da sua saída do serviço público, aposentadoria, reserva, pedido de exoneração, expulsão, você tem o direito de receber esse tempo convertido em dinheiro, o chamado pagamento em pecúnia dos dias não usufruídos.
Este artigo explica o que é a licença-prêmio, porque o Estado é obrigado a indeniza-lo, o que dizem os tribunais superiores sobre o tema e como o servidor pode buscar esse direito na justiça.
O que é licença-prêmio?
A licença-prêmio, também chamada de licença especial em algumas legislações, é um benefício concedido ao servidor público como reconhecimento pelo tempo de serviço prestado sem faltas injustificadas. Em geral, a cada cinco anos de exercício contínuo e satisfatório, o servidor adquire o direito a um período de afastamento remunerado, normalmente 90 dias, conforme previsto, por exemplo, no art. 209 da Lei Estadual n° 10.261/68.
Na prática, contudo, o servidor raramente consegue usufruir desse descanso. As demandas do serviço público, a falta de substitutos, as necessidades da corporação e até as negativas expressas de superiores, fazem com que esses dias se acumulem ao longo de toda a permanência do servidor, e quando da sua saída, por qualquer motivo que seja, esses dias ficam em a ver.
O problema, o Estado fica com os dias e não indeniza sem um processo judicial.
Até alguns anos atrás, era comum que a Administração Pública simplesmente ignorasse esses saldos de licença-prêmio quando o servidor saía do serviço público. O argumento era simples, sem uma lei específica autorizando o pagamento, o Estado não paga!
Esse entendimento, porém, é flagrantemente inconstitucional e contrário aos princípios mais básicos do Direito. Se o servidor trabalhou durante o período em que deveria ter descansado, e o Estado se beneficiou dessa força de trabalho sem conceder a contrapartida do descanso, está caracterizado o enriquecimento sem causa da Administração Pública, algo que é expressamente vedado pelo art. 884, do Código Civil e pelo art. 37, §6°, da Constituição Federal de 1988.
Como exemplo, trouxe uma importante decisão sobre esse tema do Ilmo. Dr. Juiz de Direito Orlando Gonçalvez de Castro Neto, da 3ª Vara do Juizado Especial da Fazenda Pública da Capital de São Paulo, em sentença proferida:
“Extinto o vínculo funcional, não há mais como se dar o exercício ou o gozo do benefício em espécie, razão pela qual não há como negar o direito de sua conversão em pecúnia [...] do contrário, haveria locupletamento e enriquecimento sem causa em favor da Administração Pública, o que não se concebe.” (Processo: 1045042-90.2023.8.26.0053, TJSP)
 O mesmo magistrado foi ainda mais enfático ao afirmar que qualquer lei que tente vedar ou restringir essa indenização seria grosseiramente inconstitucional.
A jurisprudência é pacífica quanto ao tema.
O direito à conversão em pecúnia da licença-prêmio não usufruída está amplamente consolidado nos tribunais brasileiros. Os três principais tribunais do país têm posição uniforme sobre o tema.
No Supremo Tribunal Federal, o Tema 635 de Repercussão Geral, reconheceu que a conversão da licença-prêmio em pecúnia é plenamente possível para aqueles que dela não podem mais usufruir, justamente em decorrência da vedação do enriquecimento ilícito da administração pública. Sendo Tema de Repercussão Geral, vincula todos os tribunais do país.
No Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, foi firmado o entendimento no Tema Repetitivo 1086, no sentido de que o servidor inativo tem direito à conversão em pecúnia da licença-prêmio não usufruída, independentemente de prévio requerimento administrativo e sem necessidade de demonstrar que o goo se deu por necessidade do serviço. O direito, uma vez adquirido, integra o patrimônio jurídico e funcional do servidor e não pode ser simplesmente desconsiderado pela Administração Pública.
Ainda, a Súmula 7 do STJ, também invocada para impedir revisão de Acórdãos que reconhecem e reconheceram esse direito, consolidando a posição do Tribunal.
Os Tribunais dos Estados, por sua vez, não podem ser contrários a esse entendimento muito bem sedimentado pelo STF e STJ, sendo que, mesmo que o fizesse, um recurso facilmente reverteria essa situação.
Quem tem direito?
Com base na jurisprudência consolidade, qualquer servidor público que preencha os seguintes requisitos pode pleitear a indenização:
Ter adquirido o direito a licença-prêmio, isto é, ter cumprido com os requisitos legais para o seu reconhecimento ( em geral, cinco anos de serviço contínuo e satisfatório), o que geralmente é comprovado por certidão emitida pelo próprio órgão empregador.
Ter dias em saldo sem fruição, o servidor precisa demonstrar que existem dias de licença-prêmio reconhecidos administrativamente e não gozados, seja em descanso, seja convertido em pecúnia durante o período em que estava ativo.
Ter encerrado o vínculo funcional, a impossibilidade de usufruir o benefício em espécie surge com o desligamento do serviço público, independentemente da modalidade, aposentadoria voluntária ou compulsória, reserva remunerada ou não remunerada, reforma, exoneração a pedido, demissão, expulsão ou qualquer outra forma de cessação do vínculo estatutário.
Não é necessário ter feito pedido administrativo prévio durante a atividade, nem demonstrar que o não gozo ocorreu por necessidade do serviço. O STJ deixou isso muito bem esclarecido no Tema 1086, “a ausência de requerimento administrativo não implica renúncia ao direito”.
Não há incidência de Imposto de Renda e Contribuição Previdenciária.
Este é um ponto fundamental que muitos servidores desconhecem, a indenização pela licença-prêmio não usufruída tem natureza indenizatória, não remuneratória. Por isso, não representa acréscimo patrimonial tributável e está fora do conceito de renda para fins do Imposto de Renda, conforme os arts. 153, III, da Constituição Federal de 1988, e 43, do Código Tributário Nacional.
O STJ há muito pacificou a questão por meio da Súmula 136, o pagamento de licença-prêmio não gozada por necessidade do serviço não está sujeito à incidência do Imposto de Renda.
Da mesma forma, por não se tratar de verba incorporável ao benefício previdenciário, não incide contribuição ao INSS ou ao regime próprio de previdência.
A Prescrição, até quando solicitar?
O prazo para o servidor público buscar a indenização na Justiça é de 5 anos, contados da data do desligamento do serviço público, e não da data em que cada período de licença-prêmio foi adquirido. Isso significa que o prazo prescricional só começa a correr, ou seja, quando encerra o vínculo funcional. Portanto, se seu desligamento ocorreu há menos de cinco anos, e tem saldo de licença-prêmio, ainda está dentro do prazo para ingressar com a ação.
Conclusão
O servidor público que ao longo de anos de dedicação ao Estado acumulou dias de licença-prêmio sem usufruí-los não pode ser simplesmente ignorado ao encerrar sua carreira. O direito à indenização em pecúnia é reconhecido pela Constituição Federal, pelo Código Civil, STF e STJ, consolidando esse entendimento e vinculando os tribunais dos estados.
Não importa o motivo do desligamento, se houve pedido administrativo prévio, se a lei permite ou não, há vedação ao enriquecimento sem causa e a responsabilidade civil do Estado são fundamentos constitucionais suficientes para garantir esse direito.
Se você ou alguém de sua família passou por essa situação, procure um advogado especializado para avaliar o seu caso e verificar se ainda há prazo para buscar a indenização que é sua por direito.
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